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Mais de 25 anos de trabalho viraram poei-
ra de uma hora para outra. Depois de mais de 
duas décadas dedicadas à educação públi-
ca, a funcionária de escola, Vera Luci Moro, 
foi dispensada sem aviso prévio, no último 
dia 30 de junho, pela gestão do governador 
Ratinho Jr. e do secretário da Educação, Ro-
ni Miranda, faltando apenas sete meses para 
ter direito à aposentadoria.

“Todos ficaram surpresos com a notícia 
pois ninguém esperava, muito menos eu. Até 
o momento não teve nenhuma justificativa. 
Ainda não recebi nada. Por enquanto estou 
em casa, sem renda nenhuma”, explica Vera, 
que trabalhava como auxiliar de serviços ge-
rais no Colégio Estadual Leo Flach, em Fran-
cisco Beltrão. 

Vera era funcionária do Paranaeduca-
ção desde 1999, contratada como celetista. 
A demissão aos 61 anos de idade preocupa 
a educadora, pois ainda faltam sete meses 
de trabalho para conquistar o direito de se 
aposentar. A trabalhadora é uma das rema-
nescentes das contratadas pelo Paranaedu-
cação. Na leva mais recente, foram 31 de-
mitidos(as). Hoje restam pouco mais de 100 
trabalhadores(as) contratadas pela CLT no 
Paranaeducação. 

Para demiti-las, a empresa pública que 
tem a finalidade de auxiliar na gestão do sis-
tema estadual de educação, alega friamente 
estar aplicando a Súmula 363 do Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST), que determina ser 
nula a contratação de servidores(as) públi-
cos(as) sem concurso. A nulidade dos contra-
tos implica que esses(as) trabalhadores(as) 
não têm direitos trabalhistas além do salário.

Desde 2015 havia um acordo institucional 
para preservar o trabalho deles(as). “Nós da 
APP conseguimos fazer uma carta- compro-
misso, em que a gente firmou compromisso 
do Tribunal de Contas, Procuradoria Geral 

Gestão Ratinho Jr. demite 
funcionária de escola a sete meses 
da aposentadoria por ter sido 
contratada pela CLT
Educadora é uma das vítimas da crueldade do atual governo do Paraná; ela foi dispensada aos 61 
anos, depois de décadas de trabalho, sem aviso prévio e sem direito ao seguro desemprego

do Estado, Secretaria da Educação e Paraná 
Educação, mediado pelo Ministério Público 
do Trabalho, para que essas pessoas ficas-
sem trabalhando até se aposentar”, relata a 
secretária de Administração e Patrimônio da 
APP-Sindicato, Nádia Brixner.

A atual gestão do Paranaeducação deci-
diu romper o acordo e passou a demitir es-
ses(as) trabalhadores(as) em meados do ano 
passado. “Nós procuramos o Paranaeduca-
ção, assim que começaram as demissões. 
Eles informaram que não iriam demitir to-
dos de uma vez. Fizeram dessa maneira pa-
ra evitar o impacto político das demissões”, 
recorda Nádia.

“Lamentavelmente, esse governo não 
tem um olhar de acolhimento sobre es-
sas trabalhadoras, que estão prestes a se 
aposentar, desligando essas mulheres que 
têm 20 anos, 30 anos de história no esta-
do”, observa a dirigente da APP. “Quem 
está sendo demitido tem dificuldade de 
conseguir um novo emprego para com-
pletar o período de aquisição do direito à 
aposentadoria”, acrescenta.

“Lamentavelmente, 
esse governo não 
tem um olhar 
de acolhimento 
sobre essas 
trabalhadoras, 
que estão prestes 
a se aposentar, 
desligando essas 
mulheres que têm 
20 anos, 30 anos 
de história no 
estado. Quem está 
sendo demitido 
tem dificuldade 
de conseguir um 
novo emprego 
para completar 
o período de 
aquisição do direito 
à aposentadoria”, 
denuncia a 
secretária de 
Administração e 
Patrimônio da APP-
Sindicato, Nádia 
Brixner.

Foto: NS Francisco Beltrão / APP-Sindicato No Brasil, enquanto um(a) professor(a) 
e um(a) funcionário(a) de escola podem 
pagar até 27,5% do salário em imposto de 
renda, super-ricos praticamente não pa-
gam nada. Essa injustiça acontece porque 
normalmente os super-ricos recebem a 
maior parte da remuneração por meio de 
lucros e dividendos que, desde 1996 são 
isentos dessa tributação. 

É para mudar essa e outras situações 
que movimentos sociais estão promoven-
do o Plebiscito Popular 2025. A votação já 
começou, pode ser feita pela internet. A 
APP-Sindicato, que é uma das apoiadoras 
da iniciativa, está com uma urna on-line 
para facilitar a participação da categoria 
e das comunidades escolares. Para votar, 
aponte a câmera do celular para o código 
QR abaixo. É necessário ter pelo menos 16 
anos e a participação é voluntária.

Plebiscito Popular 
defende proposta de 
isenção de impostos 
que beneficia 
professores(as) e 
funcionários(as) 
de escola

Vera foi demitida faltando apenas sete meses para
ter direito à aposentadoria.
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